
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
SUZANE DUARTE 
 
 
Ementa:
 
Diante do reconhecimento dos méritos conferidos, depois de ouvido em Plenário desta casa,
sirvo-me deste para propor que seja enviada Moção de Congratulação a Eva Aparecida
Alves Rufino, é importante destacarmos o trabalho frente à Guarda de Moçambique Nossa
Senhora da Guia em Santa Luzia – MG. Justificativa: Acredito que, esta Casa Legislativa, ao
homenagear a Eva Aparecida Alves Rufino da Guarda de Moçambique Nossa Senhora da
Guia de Santa Luzia, cumpre seu papel de evidenciar o trabalho em prol da manifestação
religiosa, da cultura e dos Povos e Comunidades Tradicionais de Santa Luzia. Dessa forma,
frisamos ainda, que o trabalho à frente dessa tradição secular, no estado de Minas Gerais,
que diante das "urgências" do mundo contemporâneo resiste enquanto necessidade de
afirmação da fé e da cultura do povo negro. Vereadora Suzane Duarte Almada Câmara
Municipal de Santa Luzia
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